
Pi JBLICADO

PREFEl TURA ML NIClPAL DE

LAURO DE FREITAS

\ CONTRATO »*019/2024

Pelo presente instrumento, as partes ahaitu designadas celebram o presente Contrato, mediante as
seguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÃO: Inexigibihdade de Licitação n"U4 2024, att. 25, inciso lli da Lei n-8 M6 93
PROCESSO ADA11NISTRATIVO: 25668 2023
DOTAÇ \O ORÇAhlENTÃRIA: 2315 334034

I
5000000

CON 11001 \N I E: ilUNICÍPIO Di· IAL RO DE FREI'l AS, pewon n:ndica de direito pubhco mterno.
com sede c Gno na Praça Joño

I hingo Jos Santes , n". I auro de Ereitas IL\. Insenta no ( NPJ sob oN
13 927 *14 11:101-40. neste ata representadopoi <ua Prefeita Sra Atnema Isal>el Pawos Gramacho.

CONTRAT \D t: ERALDO Sil.\ A M \TTOS ilE - CODlilt C. pcnoa iundica de ducito pntado,
UNP.! 58.311

5¯2,0001-71. estabelecida a AV Uhtto Nicob. n 39. Vila (anetare tiuzeno. Não Paulo,
(TP: l2'ID-060. representado na forma do seu contrato social

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação da Empresa ERALDO SILVA MATTOS ME -

CODIMUC, CNPJ 58 31¼572/0001-71, representanteexclusivo da banda ANJOS DE RESGATE, para o
evento festa do Padroeiro Santo Arnaro de Ipitanga 2024 na cidade de Lauro de Freitas Bahia, nó dia 15
de janeiro de 2024.

Ct.At St LA SEGL NDA - PRAZO DO CONTRA l'O: O presente Contrato terk vigência de 60 (sessenW
dias, Conlados a partir da data de sua assmalUIR

CLÂLSL t.A TERCEIRA - PRI ÇO: t i presenk Contrato tem o taloi total de kS 4000.00 (not enta e

de UlIÍ ff310

fi ÁChl (A QUARTA - FORMA DE P 4GAMENTO: A 4dnumstraçún Munwipal pagata ao contrinado
o valor de RN WLUGO.00 tuotenut e sei., mil reaisi. referents a aprc<emação da banda anjos de resgate.
sendo que 50°o do talor devero ser pago na assinatura do contrato e 50"o ate 20 t\lnte) dias após a

apresenta ún. No valor cstno incittsa, todas as despesa, som cache arúst:co, transpotte terrestre de
equipalllento, unpò¾tos. entre Mütros.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÁO:
5,1. Realizar-se-å no dia 15 de janeiro de 2024 na cidade de Lauro de Freitas;
5.2. O show deverâ iniciar no horário, sem atrasos, conforme será divulgado atravesda ProgramaçãoOficiat
53. O show deverá ter duração de 90 (noventa minutos).

CIAUNUI A SEXTA -OBRIGAÇOES DA CONTRA INDA:
6.Î. ApfcSellInl IOda dOCUnlelltaÇÎlu CXIglda pcÌth ÒfgüUS dC I C3Íl/aÇÕØ, llet'UNNürid Phfd a p!CIIM TUUÌl/UÇÑO
da apfchcDIBÇÃO:
6.2. Providenciar a apresentação do artistu sem atrasos. no horario determinado. conforme a programação
oficial do er ento.
6..$. folilUllicdf à ÂdilllllNIfüÇÜO ÑÎllllicip3 güßigUCT JOdilll2ÌIA3dCWLIC IfitefnTU 110 60111 Ulhi imCilld piira
ILITlCCinleillO dOS SCT\ lÇON:

6.-1. Rcspor ibtúr:st-sc pchi critione ele Not:t HscA de ::pre-,cinacto artklai c crwiu de tod:t destillientaç=to
solcitada.
6.6. Apicadil!DF-NC ftO dia PUTU U glidi $U) NCÌUMünddu. LUllipflDOO 10 ON UN L'ileibb. 00111 IOduk u

MlllplinlCilÎØ¾ 00' Íl.IK)Ulgilicilia
6.6. Manter. durame a execução contiatual. em compatibihdoJe com pg abap( armiidas. todas as
condicões de habiblaç3e e youblicaç3o compra alas no prosess

.
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6.7. Providenciar pagamentodas taxas de direitos autorais - I AD.

ClÁl NUlA SÉTIMA - ORRIGAÇÕES DA CONTRATANTF.:
7.1. Acompanhar e tiscali73f a montagem de 1003 C<lfütüfa:
7.2. Prox idencial carregadoresque licarão o disposição da equipe teemea no dia do er ento para manutelo
(U3rg3 C dC%C3Cya l

dON COUÍpamfDION:
7.3. Disponibilzar e<trutura de palen. sonorizaçño e altumnaçúa conforme rider técnico exigido pelo artista.
segurança e gmdes de contençúa de pubbco:
7.4. Dispombth/ar camarms conforme necessidades sobcitadas pelo, mesmos (hsta a ser emiada);
7.5. Efetuar o pagamentodos sernços recebidos na forma e condições ainstadas:
7.6. Acompanhar a montagemde toda estrutura.

CLÄEbbLA OITAVA - VISCALIZAÇÄO: A fiscall/ação do comrato serú exercida pelo senhor
Remerson de Jesus de Araùio Anastacio. matricula n" 085091-8 (Eiscal de Contrato), contorme portaria n°

00N. Je 3 de julho de 2021. designado pela Secretaria Municipal de Cultura e furismo.

CI.ÂENUl,A NONA - PENAl.lDADES: A merecução contratual. melusite os atrasos não justilicados no
praro de execução dos serti os poderão sujeitar a resci,ño contratuaL após o direito ao connaditörio. 5 multa
moratöria de are 10"o (dez por centoy do valor do sermço global contratado. detendo essa unportúncia ser
reduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTF.

CLÁUNULA DÉCIMA - RECONIIECIMENTO: A CONTRATADA reconhece o, direitos do
UT)NTRATANTF em operar a rescisño administrataa deste pacto, na forma da l ei no. XM+ 93, art '7

CLÁLSULA DÈCIMA PRINIEIRA - RENCISÃO: Constitut monw para a rescisão administrativa devic
contrato, a infração a qualquer de suas chiu.sulas. ou a ocorrëncia das hipoteses pret istas no anige 78 da I et
no. N.6MV93

ClÁUSUIA DÉCl31A SECUNDA - LEGISI.AÇÃO PERTINIENTE: Este contrato e regido pela Lei n".
K666 93 e demais normas de direito administralit o perimentes.

E por estarem assim jusio< c contratados assinam o presente em 04 Iguatro) tias de igual teor e validade
turidica na presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foto de Lauro de Freitas como competente para
decidir as questões anundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 10 de janeiro de 2tl24.

N1uni pio de Lauro dá Freitas/BA - CO'\TRATANTE
bra. Mnema Isabel Passos Gramacho - Prefeita

Secretaria Niunicipal de 0 ultura e Turismo
Sr. André I.uís Niita Pereira-- Secretário

EREDO SILV A MtTTOS ME - CODIMUC - CONTRATADA

I ESTEitf NHAS

ÑOilE: \OME:
R.G.

(
R.G. 1 1 3
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